
Quatorze anos após sua emancipação, em 21 de
dezembro de 1995, São Félix de Minas e seus
filhos acompanham, mais que ansiosos, o início

da concretização de seu maior sonho: ver asfaltada a
estrada que liga a cidade á MG 417. O município foi
incluído no programa Proacesso, criado pelo governador
Aécio Neves para ligar por asfalto os 225 municípios
que não possuíam esse tipo de benefício e, desde o
último dia 16 de julho de 2009 (quinta-feira), as
primeiras máquinas destinadas ao início da obra do
asfaltamento chegaram em São Félix de Minas.Uma
data que, com certeza, entra para a história da cidade.

Desde a  criação do programa, em 2004, os poderes
Executivo e Legislativo de São Félix tiveram um papel
muito importante junto ao Governo de Minas, para que
o município não ficasse de fora e o asfaltamento
chegasse o mais rápido possível.

A pavimentação da estrada será um grande marco
na história do município e o início de um novo tempo
para o desenvolvimento e o progresso, e que dará aos
sãofelenses uma qualidade vida ainda melhor e muito
mais digna.

As obras do asfalto são iniciadas.
Mais um sonho virando realidade

Unidade de Saúde é inaugurada em São Félix de Minas
Mais uma obra foi entregue à população Sãofelense: a Unidade Básica de Saúde

Sebastiana Rosa de Jesus, que foi inaugurada dia 21 de novembro.
O evento contou com a presença do Presidente da Câmara Municipal e os vereadores,

que prestigiou a inauguração da tão importante obra, com o Prefeito Wanderley Vieira, do
vice-prefeito Zé Aníbal, do deputado estadual Diniz Pinheiro, do deputado federal
Leonardo Monteiro, do presidente do CISDOCE e prefeito do Divino das Laranjeiras,
Edson Bodola, do vice-presidente da Assoleste prefeito de Mendes Pimentel José do
Carmo, além dos prefeitos vizinhos Gêca de São José do Divino e Anael Ramos de Nova
Módica, da Secretária Executiva do CISDOCE Mary Lanes, do Secretário de Saúde Jones
Marques, outros secretários municipal, funcionários e outros munícipes.

A Unidade de Saúde é um projeto estruturador do Programa Saúde em Casa do
Governo de Minas, que repassou R$ 165.000,00 para contribuir com a construção. A obra
ficou no valor de R$ 330.000,00, portanto, o município custeou a diferença com recursos
próprios, informou o prefeito Wanderley.

Secretários vão
à Câmara

apresentar projetos
PÁGINA 7

Câmara divulga
Prestação de

Contas de 2009
PÁGINA 4

Uma das grandes inovações da Câmara Municipal foi a criação do site,
que além de dar transparência aos trabalhos do Legislativo, oferece vários
serviços ao cidadão como: 2ª via de conta Cemig ou Copasa, Multas de
Trânsito, Placas de Veículos e Prestação de Contas; além das principais notícias
da cidade. Acesse: www.camarasaofelix.com.br
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COMPOSIÇÃO DA CÂMARA

Mesa Diretora:

Ebiron Augusto dos Santos
Presidente

Elenice Rosa da Silva
Vice-Presidente

Anailde GonÁalves Machado
1� SecretÛrio

COMISSÕES:

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO – CLJR

Vereadores Titulares:
Klinger Nicolino de Oliveira (PR)

Elenice Rosa da Silva (PSDB)
Anaildes Gonçalves Machado (DEM)

Vereadores Suplentes:

Elismar Ribeiro dos Santos (PSDB)
José Matias de Morais (PR)
João dos Santos Rosa (PT)

COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E TOMADA DE

CONTAS - CFOTC

Vereadores Titulares:

Jorge Almeida de Oliveira (PT)
Klinger Nicolino de Oliveira (PR)

Elismar Ribeiro dos Santos (PSDB)

Vereadores Suplentes:

João dos Santos Rosa (PT)
José Matias de Morais (PR)

Anaildes Gonçalves Machado (DEM)

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, SAÚDE E MEIO

AMBIENTE - CSPM

Vereadores Titulares:

Daniel Gonçalves de Morais (PSDB)
João dos Santos Rosa (PT)

Elismar Ribeiro dos Santos (PSDB)

Vereadores Suplentes:

Jorge Almeida de Oliveira (PT)
José Matias de Morais (PR)

Elenice Rosa da Silva (PSDB)

Só somos fortes se
estivermos juntos...

Caros munícipes,
 Estamos estreando a Edição nº 1 do Jornal da Câmara Municipal de São Félix de

Minas. Quando fui eleito para a Presidência deste Legislativo, em 1º de janeiro de
2009, assumi o cargo com apenas um propósito: trabalhar para que o nosso município
seja um lugar cada vez melhor de se viver, primando pela inovação dos trabalhos da
Câmara, pela união entre os membros do poder Legislativo em prol do interesse coletivo
e, sobretudo, pela transparência, participação e responsabilidade.

Estamos felizes pelos feitos conquistados pelo nosso município até aqui, mas
estamos cientes que ainda podemos avançar muito mais, e que este avanço depende,
muito, da nossa atuação junto ao Poder Legislativo.

Acreditamos, porém, que isoladamente nenhum de nós terá força suficiente para
encarar os desafios que ainda existem á nossa frente, mas, acredito na parceria, e que
através dela poderemos somar forças para alcançarmos os resultados que o município
precisa.

Nessa linha de pensamento, tenho a certeza de que a aproximação, a parceria, a
união do Poder Legislativo com as Entidades, Conselhos, Poder Executivo, através de
suas Secretarias, Sindicatos e qualquer outro tipo de organização social, é de
fundamental importância para que possamos enriquecer as nossas idéias e, ao mesmo
tempo, colocá-las em prática.

Estamos a apenas sete meses de trabalho, mas já tivemos importantes realizações
na Câmara como a realização do I Seminário Municipal de Capacitação Parlamentar,
com o objetivo de nos capacitarmos para desempenhar melhor os nosso trabalhos
enquanto vereadores, além de trazer os Secretários Municipais à esta Casa de Leis
para nos informar sobre o andamento dos serviços do município, possibilitando o
melhor acompanhamento e fiscalização por parte do Poder Legislativo. Além disso,
vários projetos importantes foram discutidos e aprovados, podendo ser vistos melhores
detalhes nas matérias deste jornal.

Continuaremos nesta caminhada, rumo ao futuro, empenhando para que o dia de
amanhã possa ser ainda melhor. Convidamos cada morador deste município a
acompanhar as nossas reuniões e, assim, tomar conhecimento das nossas ações e dos
grandes projetos que ainda pretendemos aprovar em prol de todos. Afinal, somos
feitos de São Félix de Minas!

Abraços,

Ebiron Augusto dos Santos, Presidente

Editorial

A Câmara Municipal de São Félix de
Minas tem empenhado para que o
progresso continue acontecendo. A
parcitipação dos vereadores na abertura
oficial da festa da 8ª Cavalgada, demonstra
que a união e o companheirismo não
acontece apenas nos momentos difíceis
mas, também, nos momentos de
comemoração. “O apoio da Câmara
Municipal é imprescindível para a
realização de um evento desta magnitude.
O município de São Félix de Minas é dígno
desse reconhecimento, e o povo sãofelense
merece essa oportunidade de lazer”, afirma
o presidente da câmara Ebiron Augusto.

Vereadores Participam da Abertura Oficial da Festa da Cidade 2009
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PROJETO RESOLUÿ�O N� 001/2009. DISPÊE SOBRE A ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DA C �MARA MUNICIPAL.

Objetivo: Tem como objetivo criar a estrutura interna câmara. A câmara
não possuía a estrutura administrativa. Portanto, a resolução visa à organização
da câmara para melhor funcionamento e atender a legalidade.

PROJETO DE RESOLUÿ�O N� 002/2009, ìDISPÊE SOBRE A
DENOMINAÿ�O DO PLEN�RIO DA C � M A R A MUNICIPAL D E  S � O
F⁄LIX DE MINAS E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIASî.

Objetivo: Dar nome ao Plenário da Câmara, homenageando o Sr. Laureano
Guilherme de Vasconcelos

PROJETO DE LEI N� �������001/2009. CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENT�VEL E D�  OUTRAS
PROVID NCIAS.

Objetivo: Criar o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável,
visando a centralização das receitas e das despesas em um único fundo,
possibilitando, angariar recursos do governo federal, doações de pessoas
físicas e jurídicas, auxílios, contribuições, transferências de entidades nacionais,
internacionais, governamentais e não governamentais, para beneficiar os
produtores rurais.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N� 001/2009. CRIA A COMISS�O
PERMANENTE DE LICITA ÿ � O  D A PREFEITURA MUNICIPAL DE S�O
F⁄LIX DE MINAS E D� OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Regulamentar a comissão permanente de licitação, pois é
imprescindível para o bom andamento dos processos, haja vista, a importância
de uma comissão atuante e bem preparada para este fim. Portanto, criando e
regulamentando a referida comissão, além de conceder gratificação aos
membros que forem nomeados para compor a comissão, a título compensar
o acúmulo com outra função e a responsabilidade assumida solidariamente
pela participação nos processos.

PROJETO DE LEI N� 002/2009. DISPÊE SOBRE A CRIAÿ�O DO
CENTRO DE REFER NCIA DE ASSIST NCIA SOCIAL ñ CRAS E CONT⁄M
OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS está
instalado em nosso município, e trata-se de uma unidade pública da política de
assistência social, de base municipal, integrante do sistema único de assistência
social “SUAS”. O CRAS tem sido de grande importância para a população de
São Félix de Minas. Portanto, para a continuidade do seu funcionamento e
continuidade da prestação dos serviços assistenciais, é necessário a sua
criação através deste projeto de lei.

PROJETO DE LEI N� 003/2009. DISPÊE SOBRE INCENTIVO FISCAL
AOS CONTRIBUINTES DO IPTU E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: É um programa de incentivo, que consiste na participação dos
munícipes, na escolha das obras a serem construídas com os recursos
arrecadados do o IPTU. Com isso, o município motivará a participação da
população, além de demonstrar transparência na utilização dos recursos
arrecadados.

PROJETO DE LEI N� 004/2009. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR CONTRATO DE COMODATO DE IM‰VEL QUE
MENCIONA, COM A ASSOCIAÿ�O COMUNIT�RIA DOS
OLERICULTORES DE S�O F⁄LIX DE MINAS - ASCOL, E D� OUTRAS
PROVID NCIAS.

Objetivo: Autorizar o Poder Executivo Municipal a ceder para a Associação
Comunitária dos Olericultores de São Félix de Minas uma área na localidade
do PRONAF para utilizar na produção de hortifrutigranjeiros, com o intuito de
fortalecer a renda das famílias.

PROJETO DE LEI N� 005/2009. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÂMICO E SOCIAL - BNDES, ATRAV⁄S DO
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS - BDMG, NA
QUALIDADE DE MANDAT � R I O ,  A OFERECER GARANTIAS E D�
OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Implantar no município o PMAT – Programa de Modernização
da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos, do
BNDES; o PMAT possibilitará a implantação de estrutura organizacional da
prefeitura municipal de uma forma mais moderna e eficiente, passando pelo
diagnóstico das necessidades estruturais dos serviços administrativos,
possibilitando atender melhor a população.

PROJETO DE LEI N� 006/2009.  AUTORIZA O MUNIC›PIO DE S�O
F⁄LIX DE MINAS A CONTRATAR COM O BANCO DE DESENVOLVIMENTO
DE MINAS GERAIS S/A ñ BDMG, OPERAÿÊES DE CR⁄DITO COM
OUTORGA DE GARANTIA E D� OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Autorizar o Poder Executivo a fazer financiamento junto ao
BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento para a aquisição de meios de
transporte no âmbito do programa caminho da escola que possibilitará a
aquisição de dois microônibus de 23 lugares cada um, que auxiliarão no
transporte escolar deste município. A aquisição destes microônibus irá melhorar
de forma significativa a prestação do serviço de transporte escolar aos alunos
que precisam se deslocar da zona rural para estudar.

PROJETO DE LEI N� 007/2008. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE DIDI GONÿALVES COUTO E CONT⁄M
OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua

titularidade, em nome da pessoa requerente.
PROJETO DE LEI N� 007/2009. AUTORIZA O MUNIC›PIO DE S�O

F⁄LIX DE MINAS A CONTRATAR COM A CAIXA ECONÂMICA FEDERAL
ñ CEF, OPERAÿÊES DE CR⁄DITO COM OUTORGA DE GARANTIA E  D�
OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Autoriza o Poder Executivo a fazer financiamento junto do
BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento, para a compra de patrulha
mecanizada (patrol, retro escavadeira, trator agrícola, etc.), para atender melhor
a população, especialmente a zona rural, com melhoria das estradas.

PROJETO DE LEI N� 008/2008. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE DIDI GONÿALVES COUTO E CONT⁄M
OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 008/2009. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE DIVINA RODRIGUES DOS SANTOS
DE SALES E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 009/2009. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE DIVINA RODRIGUES DOS SANTOS
DE SALES E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 010/2009. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE AMARILDO FERREIRA LEITE E
SUA ESPOSA SILVANIA FERREIRA LEITE E CONT⁄M OUTRAS
PROVID NCIAS

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 011,2009. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE ADELSON DIAS E SUA ESPOSA
MARLENE MARTINS SIMÊES DIAS E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIAS

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 012/2009. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE ANTÂNIO AGOSTINHO DA SILVA E
CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIAS

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 013/2009. DISPÊE SOBRE AS DIRETRIZES
PARA ELABORAÿ�O DA LEI ORÿAMENT�RIA PARA O EXERC›CIO
FINANCEIRO DE 2010 E D� OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Estabelecer as diretrizes para a elaboração da Proposta
Orçamentária. Este projeto é necessário e fundamental para que o município
possa fazer um planejamento adequado, atendendo a legislação e promover a
eficácia na gestão dos recursos públicos.

PROJETO DE LEI N� 014/2009. DISPÊE SOBRE A ALTERAÿ�O DA
LEI N� 001/2008, DE 30 DE JANEIRO DE 2008, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CELEBRAR CONV NIO DE COOPERAÿ�O COM O
ESTADO DE MINAS GERAIS, PARA DELEGAÿ�O AO ESTADO DAS
COMPET NCIAS DE ORGANIZAÿ�O, REGULAÿ�O, PLANEJAMENTO,
FISCALIZAÿ�O E PRESTAÿ�O DOS SERVIÿOS PÎBLICOS MUNICIPAIS
DE ABASTECIMENTO DE �GUA E DE ESGOTAMENTO SANIT�RIO, BEM
COMO DA COMPET NCIA PARA SELECIONAR EMPRESA PARA
PRESTAR TAIS SERVIÿOS, POR MEIO DE CONTRATO DE PROGRAMA
A SER CELEBRADO ENTRE O MUNIC›PIO, O ESTADO E A EMPRESA.

Objetivo: Autorizar o Poder Executivo Municipal a transferir os serviços
de abastecimento de água, atualmente fornecido pela COPASA, para a
COPANOR. Além dos serviços de abastecimento de água, o sistema de
esgotamento sanitário também passará a ser mantido pela COPANOR. Com
este projeto, as taxas de água ficarão em até 30% mais baratas, além de
possibilitar o município de receber altos investimentos na área de saneamento
básico, abastecimento de água e, ainda, na preservação das nascentes e dos
mananciais.

PROJETO DE LEI N� 015/2009. CONCEDE ISENÿ�O DE TRIBUTOS,
QUE ESPECIFICA, œ EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÿOS DE
ABASTECIMENTO DE �GUA E DE ESGOTAMENTO SANIT�RIO POR
OCASI�O DA OUTORGA DESTES SERVIÿOS.

Objetivo: Isentar a COPANOR do pagamento de taxas, para possibilitar
a parceria entre a prefeitura e o Estado de Minas Gerais a celebrar o contrato
de concessão, para a transferência dos serviços de água e esgoto para a
COPANOR.

 PROJETO DE LEI N� 016/2009. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL EM NOME DE GEORGE LINO MARIO E CONT⁄M OUTRAS
PROVID NCIAS

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 017/2009. CRIA A COORDENADORIA
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL (COMDEC) DO MUNIC›PIO DE S�O
F⁄LIX DE MINAS E D� OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Implantar a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, para

atuar junto à comunidade na prevenção, preparação e socorro nos casos de
desastres como enchentes, inundações, etc.

PROJETO DE LEI N� 018/2009. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONCEDER ANISTIA DE MULTAS E JUROS NO
PAGAMENTO DE IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO ñ IPTU
ñ VENCIDO AT⁄ 31 DE DEZEMBRO DE 2.008, E CONT⁄M OUTRAS
PROVID NCIAS.

Objetivo: visa incentivar o contribuinte para o pagamento do IPTU inscrito
em dívida ativa, para evitar transtornos para os contribuintes, além de contribuir
para melhorar a arrecadação dos impostos e conseqüentemente os
investimentos para melhoria da cidade. Além disso, parte desta arrecadação
poderá ser utilizada para a construção de um abrigo para menores em situação
de risco familiar, a ser edificado na sede de nossa comarca e administrado
pela APAFA – Associação de Proteção e Assistência à Família e também da
APAC- Associação de Proteção e Amparo ao Condenado.

PROJETO DE LEI N� 019/2009. DISPÊE SOBRE A ABERTURA DE
VAGAS NO QUADRO GERAL DE LOTAÿ�O DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE S�O F⁄LIX DE MINAS, PREVISTA NO ANEXO I DA LEI
COMPLEMENTAR N� 001, DE 07 DE JULHO DE 2005 E D� OUTRAS
PROVID NCIAS.

Objetivo: Criar vagas para dar posse aos excedentes da lista do concurso
público realizado em 2005, de acordo com a necessidade da administração
municipal. Além de dar oportunidades aos aprovados no concurso para uma
vaga de emprego, atenderá também a estrutura administrativa do município.

 PROJETO DE LEI N� 021/2009. ìAUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE
POSSE DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE ADELMO CESAR DIAS E
CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIASî.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 022/2009. ìAUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE CONSILES DA PENHA CAMARGO
PINTO E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIASî.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 026/2009. ìAUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE GILTON BATISTA DUTRA E CONT⁄M
OUTRAS PROVID NCIASî.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 027/2009. ìAUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE ARTUR ALVES DE ASSIS E
LUCUVANIA MARIA DE CASTRO E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIASî.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 029/2009. ALTERA O ART. 2� DA LEI MUNICIPAL
N� 005/2008 E PAR�GRAFOS 1� E 2� DO MESMO ARTIGO E LEI ìQUE
FIXA O VALOR DO SUBS›DIO MENSAL DO PREFEITO, VICE PREFEITO
E DOS SECRET�RIOS MUNICIPAIS PARA O QUADRI NIO 2.009/2.012î
E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Adequar a legislação municipal que fixou o subsidio do Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários, à Constituição Federal, por recomendação do
Ministério Público. Com este projeto o prefeito, vice-prefeito e secretários não
poderão receber décimo terceiro.

PROJETO DE LEI N� 031/2009. ìDISPÊE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL DO MUNIC›PIO DE S�O F⁄LIX DE MINAS, ESTADO DE
MINAS GERAIS, PARA O QUADRI NIO DE 2010 A 2013 E D� OUTRAS
PROVID NCIASî.

Objetivo: Estabelecer metas de investimentos a serem realizadas pela
administração municipal para o período de 2010 a 2013. Através deste projeto
a prefeitura municipal pode realizar todas as obras e serviços

PROJETO DE N� 032/2009. ìESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO MUNIC›PIO DE S�O F⁄LIX DE MINAS PARA O EXERC›CIO
FINANCEIRO DE 2010 E D� OUTRAS PROVID NCIASî.

Objetivo: Apresentar a proposta orçamentária do município para o exercício
de 2010. A proposta orçamentária é um dos principais instrumentos de
planejamento, que possibilita o município a utilizar os recursos públicos.

PROJETO DE N� 032/2009. ACRESCENTA PAR�GRAFO ÎNICO AO
ART. 2� DA LEI MUNICIPAL N� 006/2008, REVOGA O ART. 3� E SEU
PAR�GRAFO 1� DA MESMA LEI E ALTERA A REDAÿ�O DO ARTIGO 6�
DA REFERIDA LEI QUE DISPÊE SOBRE A FIXAÿ�O DOS SUBS›DIOS
DOS VEREADORES PARA O QUADRI NIO 2.009/2.012" E CONT⁄M
OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Adequar a legislação municipal que fixou o subsidio dos
vereadores, à Constituição Federal, por recomendação do Ministério Público.
Com este projeto os não poderão receber décimo terceiro.

PROJETO DE N� 033/2009. INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO B�SICO DESTINADO œ EXECUÿ�O DOS SERVIÿOS DE
ABASTECIMENTO DE �GUA E ESGOTAMENTO SANIT�RIO NA SEDE
DO MUNIC›PIO.

Objetivo: Implantar política municipal de saneamento básico, estabelecendo
metas de melhoria do sistema de abastecimento de água, esgotamento sanitário
e preservação das nascentes e de mananciais. Este plano, estabelece que
deverá ser atendido pela COPANOR em parceria com o município, o atendimento
de 100% da população com água e esgoto, até 2012.

PROJETO DE LEI N� 035/2006. AUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE GERALDA RODRIGUES DA SILVA
E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIAS.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

Projetos Aprovados em 2009

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.� 002/2009. ìCRIA O CENTRO
DE EDUCAÿ�O INFANTIL E D� OUTRAS PROVTD NCIASî.

Objetivo: Criar no município de São Félix de Minas o Centro Educacional
Infantil, para atender crianças de 06 meses a 05 anos de idade. A sua
denominação será Centro Educacional Infantil Mundo Encantado e será
semelhante às antigas creches. Umas das principais diferenças da creche, é
que além de oferecer estrutura de lazer para as crianças, elas também serão
educadas, e contará para a formação do FUNDEB.

PROJETO RESOLUÿ�O N� 004/2009, INSTITUI O PROGRAMA
C�MARA ITINERANTE NO MUNIC›PIO DE S�O F⁄LIX DE MINAS.

Objetivo: A Câmara Municipal passará a fazer reuniões na zona rural e
urbana, juntamente com a população para aproximar o Poder Legislativo aos
munícipes, conhecer de perto os problemas da comunidade e colher as
necessidades reais de cada comunidade. Além disso, O Programa “Câmara
Itinerante” atingirá diversos objetivos, como:

a) Popularizar os trabalhos Legislativos, aproximar o contato direto do
Vereador com a população de cada região urbana e rural;

b) Promover a integração entre o Poder Legislativo e a comunidade,
abrindo a perspectiva de trabalharem juntos a partir da discussão comum dos
problemas que envolvem o Município, com o intuito de encontrar uma solução
homogênea;

c) Propiciar ao Vereador, conhecer de perto o comportamento de cada

Projetos em Tramitação
comunidade, suas reações, opiniões e anseios, propiciando uma intimidade
que desemboque em realizações mútuas;

d) Antever as aspirações populares, visando intervir junto a cada
comunidade, como interlocutor no estudo de seus problemas, encaminhando
suas propostas aos setores competentes da Administração Municipal.

PROJETO DE LEI N� 034/2009, ìDISPÊE SOBRE O ESTATUTO DO
MAGIST⁄RIO PÎBLICO DO MUNIC›PIO DE S�O F⁄LIX DE MINAS E D�
OUTRAS PROVID NCIASî.

Objetivo: Este estatuto organiza o Magistério Público Municipal,  estrutura
a respectiva  carreira e dispõe quanto a sua profissionalização e aperfeiçoamento,
estabelecendo normas gerais  e especiais   sobre o regime jurídico  de seu
pessoal. Este projeto valoriza os profissionais da educação e proporciona uma
educação com mais qualidade.

PROJETO DE LEI N� 035/2009, ìAUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE
DE IM‰VEL EM NOME DE OSMIRA MIGUEL MARTINS E D� OUTRAS
PROVID NCIASî.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.

PROJETO DE LEI N� 036, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009.
ìAUTORIZA LEGITIMAÿ�O DE POSSE DE IM‰VEL URBANO EM NOME
DE FRANCISCO ALVES MACIEL E CONT⁄M OUTRAS PROVID NCIASî.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua

titularidade, em nome da pessoa requerente.
PROJETO DE LEI N� 037/2009. ìCRIA FUNDO MUNICIPAL DE

PRESERVAÿ�O DO PATRIMÂNIO CULTURAL DA CIDADE DE S�O F⁄LIX
DE MINAS E D� OUTRAS PROVID NCIASî

Objetivo: Regulamentar a aplicação dos recursos recebidos para a
preservação do patrimônio. Com este projeto, a utilização dos recursos serão
deliberados pelo Conselho Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural.

PROJETO DE LEI N� 038/2009. ìDISPÊE SOBRE O PLANO DE
CARREIRA DO MAGIST⁄RIO PÎBLICO MUNICIPAL E D�  OUTRAS
PROVID NCIASî.

Objetivo: Regularizar o plano de carreira do magistério. Este projeto visa
a valorização dos professores de demais profissionais da rede municipal de
educação, estabelece direitos e deveres, tanto para a prefeitura quanto aos
profissionais, proporcionando educação de melhor qualidade.

PROJETO DE LEI N� 039, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2009. ìAUTORIZA
LEGITIMAÿ�O DE POSSE DE IM‰VEL URBANO EM NOME DE JOS⁄
MATIAS DE MORIS E ALAIDE BRITO DE MORAES E CONT⁄M OUTRAS
PROVID NCIASî.

Objetivo: Regularizar imóvel que se encontram irregular quanto á sua
titularidade, em nome da pessoa requerente.
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O papel principal do vereador é legislar (criar leis),
fiscalizar os atos da administração e assessorar o
Poder Executivo Municipal. Mas, os vereadores do
município de São Félix de Minas fazem muito mais
do que isso para atender as necessidades dos
moradores. Nesta quinta-feira, dia 26 de Agosto de
2009, o Presidente da Câmara Ebiron juntamente
com todos os vereadores, reuniu com o prefeito
Wanderley, para fazer várias reivindicações em favor
dos munícipes e pedir vários esclarecimentos sobre o
andamento de obras e serviços.

A reunião aconteceu na própria câmara e dentre
os diversos assuntos abordados pelos vereadores, estão
entre os principais: o emprego de pessoas na obra do
asfaltamento, a revisão geral para os servidores públicos,
plano de carreira para o magistério, a abertura de vagas
no quadro geral dos servidores públicos e diversos
outros pedidos individuais dos vereadores, em favor
das comunidades rurais.

Quanto o emprego nas obras do asfalto, O prefeito
esclareceu que, em reunião com o representante da
empresa Ferfranco para tratar do assunto, o Sr. Altair
informou que os moradores de São Félix de Minas
terão prioridade para trabalhar na obra. Porém, as
contratações serão feitas de acordo com a
necessidade e o andamento dos serviços. Informou
ainda, que a empresa possui vários empregados
registrados, e que estes não serão dispensados, pois,

Vereadores reúnem com o
Prefeito para fazer reivindicações

isso significaria prejuízo para a empresa. Apesar disso,
os candidatos deverão aguardar.

Os vereadores reivindicaram ainda, a revisão geral
para os servidores. Em explicação, o prefeito salientou
que o seu maior desejo seria dar a revisão geral aos
funcionários, porém, diante da situação crítica que o
município está passando com as finanças, devido á crise
financeira mundial, não seria possível o aumento na folha
de pagamento. Esclareceu ainda, que a situação
financeira do município não havia normalizado ainda, e
que os recursos praticamente não eram suficientes nem
para pagar as despesas com folha de pagamento e
manutenção dos serviços básicos de saúde, educação

e administração básica do município. Diante da
situação que estamos vivendo não podemos nem
cogitar a idéia de dar aumento, embora este seja um
grande desejo nosso. Pedimos a compreensão dos
nossos servidores, e reafirmamos o compromisso de
que, assim que a situação normalizar, faremos a
revisão geral. Afirma o prefeito.

Quanto a abertura das vagas no quadro de lotação
da prefeitura, Wanderley esclareceu que o projeto de
lei encaminhado para a câmara estava prevendo a
abertura de 34 vagas, em vários cargos, e que essas
vagas foram destinadas apenas para atender algumas
áreas que estão necessitando de mão-de-obra, devido
a ampliação e implantação de vários serviços que não
existiam na administração. Além disso, estará dando
oportunidade aos candidatos aprovados no último
concurso a tomar posse, tendo em vista que a validade
do concurso terminara em 11 de outubro de 2009.

Vários pedidos foram registrados pelos
vereadores, como patrolamento de estrada, construção
de ponte, melhor andamento nos processos de
legitimação, as casas populares entre outros.

O presidente da câmara Ebiron enfatizou a
importância de estar reunindo com o prefeito para
tratar dos assuntos de interesse do município, e que
não é comum esse tipo de reunião, mas, a união dos
vereadores, o interesse do prefeito municipal, São Félix
de Minas está tendo essa grande oportunidade.

Os vereadores de São Félix de Minas, juntamente com o
prefeito municipal, realizaram no último dia 14 (sexta-feira),
uma visita ao Município de Ladainha\MG. O objetivo principal
da visita foi conhecer o funcionamento da COPANOR –
Companhia de Serviços de Saneamento Integrado do Norte e
Nordeste de Minas Gerais S/A, que se encontra instalado no
município de Ladainha a cerca de três anos.

O que motivou os vereadores a conhecer mais sobre a
COPANOR, foi o encaminhamento à Câmara pelo Poder
Executivo, de um Projeto de Lei que autoriza o município a
firmar convênio com o Estado de Minas Gerais, com o objetivo
de transferir os serviços de abastecimento de água,
atualmente mantida pela COPASA/MG, a então COPANOR.

A maior preocupação dos vereadores seria quanto ao
prazo previsto para a concessão dos serviços, previsto para
trinta anos, e ainda quanto ao valor da conta de água a ser
cobrada pela COPANOR, se seria maior ou menor do que o
valor cobrado pela COPASA atualmente.

Além das informações levantadas pelos vereadores, a
visita ao município de Ladainha foi esclarecedora e deu mais
segurança para que possam aprovar o projeto, pois, segundo
os técnicos da Companhia, com a implantação da COPANOR

Vereadores visitam o município de
Ladainha em busca de informações
sobre o funcionamento da COPANOR

a tarifa de água reduzirá em até 70% em relação ao valor
cobrado atualmente pela COPASA. Segundo declaração do
Chefe de Gabinete da Prefeitura de Ladainha, a sua própria
conta de água, antes era em torno de R$ 30,00 por mês,
atualmente está pagando apenas cerca de R$ 6,00.

Além da redução da tarifa de água, existem muitas outras
vantagens, pois a COPANOR investirá em saneamento,

construindo toda a rede esgoto que falta na cidade, além de
construir todo o sistema necessário para o tratamento
adequado do esgoto, e ainda atenderá a zona rural com
construção de fossas sépticas, tudo sem custo para o
município.

Antes tínhamos muita insegurança quanto à implantação
da COPANOR em nosso município. Mas agora, depois de
conhecermos de perto um sistema que já está implantado,
não temos dúvidas de que a substituição da COPASA pela
COPANOR trará grandes benefícios para os moradores do
nosso município, como a redução da conta de água, geração
de empregos, tratamento adequado para o esgoto, entre
outras vantagens, afirma o Presidente da Câmara Ebiron
Augusto dos Santos.

A participação dos vereadores na visita ao município de
Ladainha foi muito importante, pois, além de mostrar o
empenho e a preocupação com os interesses da população,
ela foi decisiva para a aprovação do projeto de lei, e assim,
temos a consciência tranqüila de que fizemos o melhor para a
comunidade. Afirma.
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A Câmara Municipal marca uma nova etapa
na sua história. Com os vereadores
empossados em 1º de janeiro de 2009 e sob

a presidência do vereador Ebiron Augusto dos Santos,
os trabalhos da câmara já iniciou em fevereiro com
uma nova face. Já nas primeiras reuniões, a câmara
contou com a presença dos secretários de saúde Jones
Marques Fideles de Souza, a secretária de educação
Ivanice Brito de Morais e o secretário da agricultura
Cláudio Belmiro de Assis. Convocados pelo
presidente, os secretários apresentou aos vereadores
e à população todos os projetos e programas em
andamento nas respectivas secretarias e prestou
esclarecimentos importantes sobre vários
questionamentos feitos pelos vereadores.

As reuniões contaram com uma grande
participação dos moradores, que também ficaram
informados sobre os serviços existentes nas mais
importantes áreas do município. “Esta foi uma iniciativa
muito importante, pois, a presença dos secretários nas
reuniões da câmara, além de encurtar a distancia entre
o Poder Legislativo e o Poder executivo, dá a
oportunidade das pessoas e dos vereadores a estarem
mais sintonizados com a administração”. Afirma o
presidente.

Iniciativa da Câmara atrai moradores para reuniões

De olho nos novos tempos e nas atuais necessidades da comunidade, que exige um Legislativo
atuante e afinado não somente com as leis, mas com as constantes reformulações administrativas
criadas pelos governos estadual e federal, a mesa diretora da Câmara Municipal de São Félix de
Minas promoveu, há poucos dias, o I Seminário Municipal de Capacitação Parlamentar, ministrado
pelo professor Milton Mendes Botelho, consultor, assessor, auditor e escritor da Logus Assessoria
e Consultoria Pública. “O vereador tem, por obrigação, representar a população, criando leis
que beneficiam os munícipes e fiscalize os gastos públicos, estar mais próximo dos moradores e
do prefeito, colher as reais necessidades do município e leva-las ao conhecimento do administrador,
que poderá executa-las, ou não, de acordo com a viabilidade do momento”, lembrou o presidente
da Casa, vereador Ebiron Augusto dos Santos. O encontro, realizado nas dependências da Câmara
de São Félix, contou com a participação de outros 40 convidados, vindos dos municípios de
Nova Módica, Itabirinha, São José do Divino, Nova Belém, São Geraldo do Baixio e Divino das
Laranjeiras, além de ser abrilhantado pela presença do prefeito Wanderley Vieira de Souza.

Câmara de São Félix realiza seminário para capacitar
servidores e modernizar estrutura da casa
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Se existe algo em que a Câmara
Municipal acredita é no poder do
diálogo e da comunicação. Afinal,

somente através destes fatores é que nos
mantemos informados de forma correta e
imunes ao acesso de possíveis calúnias. Foi
pensando nisso que o presidente Ebiron
solicitou a presença de secretários
municipais para prestar esclarecimentos
sobre os andamentos dos serviços que vêm
sendo realizados em suas respectivas
secretarias, fazendo com que todos saibam
“a quantas anda” o progresso de São Félix.
Neste primeiro encontro, a Câmara contou
com as presenças dos secretários Jones
Marques Fideles de Souza, titular da pasta
de Saúde; Ivanice Brito de Morais,

Câmara Municipal
convida Secretários

para apresentar
projetos em andamento

Secretária de Educação e  Cláudio Belmiro
de Assis, Secretário da Agricultura e
Pecuária.

De acordo com o presidente da Casa e dos
demais vereadores que integram o Legislativo
de São Félix, a apresentação dos secretários
foi uma importante oportunidade para que a
Câmara Municipal, conhecesse os projetos e
programas em andamento, estreitar os laços
de amizade e encurtar a distância entre o
Poder Legislativo e Executivo para o bem
comum. Outros dois pontos destacados é que
esses encontros  incentivam a participação da
população nas reuniões da Câmara e, com as
informações prestadas, possibilita o
acompanhamento e a fiscalização por parte
dos vereadores.

Agricultura: a força da terra
Durante o bate-papo com o secretário Cláudio

Belmiro de Assis da Secretaria de Agricultura e
Pecuária,  os membros da Câmara e visitantes foram
informados sobre os cursos de capacitação que vêm
sendo realizados na zona rural e comentou sobre a
parceria harmônica entre os Poderes Executivo e
Legislativo. Belmiro falou sobre o Programa Luz –
cujos cadastros já foram realizados e que a
expectativa é de atender a todos os cidadãos que
precisam de energia elétrica em suas residências,
independente da localização. Outro ponto abordado
pelo secretário foi o  apoio ao produtor rural que,
através de vários cursos estão sendo capacitados
para o melhor desenvolvimento de suas atividades..

Educação atuando
em todas as frentes

Em sua visita à Câmara, a secretária Ivanice
Brito de Moraes informou sobre os Programas e
Projetos em andamento na Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura. Comentou sobre a
importância do convite que oportunizou dar
conhecimento a todos das atividades desenvolvidas
pela atual Administração Municipal e, na
oportunidade, complementou informações sobre o
programa Minas Olímpica que além do caráter
sócio-edcuacional, também procura buscar novos
talentos esportivos. Ivanice aproveitou a ocasião e
agradeceu o total apoio que os alunos da rede
municipal vem recebendo através da parceria com
a Secretaria de Saúde , passando a contar com
assistência Odontólogica, Fonoaudióloga, Psicóloga
e Terapeuta Ocupacional. A secretária falou ainda
do CAE – Conselho da Alimentação Escolar, que
tem como presidenta a professora Fátima do Vale
e o Conselho de Acompanhamento e Controle
Social do Fundeb, que tem como presidenta a
professora Gislene Belmiro.

Em sua explanação, o secretário Jones Marques
Fidelis de Souza apresentou, entre diversas
informações, esclarecimentos sobre programas que
vieram para São Félix de Minas através de parceria
entre os poderes Executivo e do Legislativo, e que já
começam a render, na prática, a melhoria nos índices
de qualidade de vida do nosso povo. Jones comentou
sobre o Paif  “Programa de Atenção Integral à
Família” e o PSF “Programa Saúde da Família”, que
tem como função realizar visitas domiciliares e prestar
acompanhamento de saúde às famílias, principalmente
aquelas com baixo poder aquisitivo e também aos
idosos. O secretário também  falou sobre o PSF Bucal
e informou que o município já conta com outro
consultório completo para atender toda a população.
Outros grandes programas que vêm sendo
desenvolvidos pela Pasta com grande sucesso são o
Cras – Centro de Referência de Assistência Social,
responsável por criar um canal de interação e

Saúde: novos programas garantem mais
qualidade de vida para a população

reintegração de famílias à sociedade; do programa de
Artesanato e do suporte aos Programa Minas
Olímpica e Pró-Jovem. Os três últimos, aliás, estão
servindo como poderosas armas para tirar crianças e
adolescentes das ruas e recuperar-lhes o sentimento
de cidadania. Secretária Ivanice Brito

Secretário Cláudio Belmiro

Secretário Jones Marques
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Na terça-feira, 28 de julho de 2009, o Programa
Balde Cheio faz reunião com os produtores rurais no
Sitio da Paz, de propriedade do produtor Bibi da Paz,
no Córrego Vista Alegre, recebendo visitantes dos
municípios de Mendes Pimentel, São José do Divino,
Frei Inocêncio, Frei Gaspar, Governador Valadares,
Mantenópolis, Conselheiro Pena e Central de Minas.

A reunião contou com as presenças do Presidente
da Câmara Ebiron Augusto, vereador Tibil e o Vereador
João Rosa, além do vice-prefeito Zé
Anibal, representando o prefeito Wanderley Vieira.

O Programa Balde Cheio é um programa que
ensina a tecnologia voltada para a pecuária leiteira,
através de uma tecnologia simples e eficiente que
envolve técnicas de manejo, todo o controle da
produção, desde o tratamento das vacas até a produção
do leite, melhoramento genético, a técnica para a
produção de cana de açúcar como alternativa de
alimentação no período de seca, silagem em geral,
aquisição de insumos apropriados para o tratamento do
gado, necessário para aumentar a produtividade e a

Vereadores parciticipam de
reunião do Programa Balde Cheio

Com o objetivo de promover a transparência e
administrar junto com a população, a Prefeitura
Municipal de São Félix de Minas, atendendo iniciativa
da Câmara Municipal, realizou no dia 29 de maio de
2009, uma audiência pública para avaliação do
cumprimento das metas do governo municipal, prevista

Audiência Pública teve mais de 350 participantes
no orçamento de 2008.

A audiência visou o cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal e foi apresentada pela
assessoria contábil do município, uma prestação de
contas do exercício de 2008, mostrando para a população
os gastos e investimentos ocorridos em 2008 e no
primeiro quadrimestre de 2009.

Além da prestação de contas, foi aberto espaço
para que a população presente apresentasse
questionamentos, perguntas em geral e reivindicações,
diretamente ao prefeito municipal Wanderley Vieira, que
fez questão de responder e esclarecer todas as
perguntas e questionamentos feitos.

A audiência contou com a participação de mais
de 350 pessoas, entre servidores municipais, alunos
das redes estadual e municipal, e outros cidadãos,
inclusive da zona rural.O evento contou com a
participação de todos os secretários e vereadores que
colaboraram na realização e ajudaram a prestar
esclarecimentos aos moradores.A audiência será um

grande marco na história administrativa do município,
pois, trata se da transparência na utilização dos
recursos públicos, além de marcar a efetiva participação
da Câmara Municipal no processo de democratização
e da promoção da transparência na gestão dos recursos
públicos.

renda dos produtores de leite.
O Programa Balde Cheio está implantado no

município de São Félix de Minas desde março de 2008
e atende mais de vinte produtores de leite, sendo que

em nove deles, os resultados já estão visíveis e
proporcionando um aumento muito importante na
produção de leite.

O programa é acompanhando pela Secretaria da
Agricultura do município e conta com uma equipe de
cinco profissionais contratados pela prefeitura, incluindo
o secretário, um Técnico em Pecuária Leiteira
específico do balde cheio e um Médico Veterinário.

O Programa é coordenado pelo Sr. Walter Miguel
Ribeiro, Técnico Nacional do Programa, ligado à
EMBRAPA – Empresa Brasileira de Pesquisas
Agropecuárias e á FAEMG – Fundação da
Agricultura do Estado de Minas Gerais, que compõe
a equipe e é responsável pelo ensino e o
acompanhamento técnico.

O projeto piloto foi implantado no Sítio da Paz e,
segundo o coordenador técnico, a propriedade conta
atualmente com tem 13 vacas em lactação, produzindo
130 litros de leite\dia e apenas duas vacas em descanso.
Antes da implantação do programa a propriedade
produzia, com os mesmos animais, menos de 50 litros
de leite/dia.


